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C A P I T U L O rv 

D a Competência dos Dir igentes 

Art igo 32 — Ao Coordenador d a Coordenador ia de Assistência 
Técnica Integrai ( C A T I ) , além das competências conferidas por outros Atos 
Legais, no exercício de suas funções, compete: 

I — coordenar e d i r i g i r as atividades técnicas e adminis t ra t i vas das 
unidades que compõem a Coordenador ia ; 

I I — coordenar a programação dos trabalhos de assistência técnica 
à agricultura, dentro das diretrizes e pr ior idades estabelecidas pe la Secre tar ia 
da Agr icu l tura : 

I I I — baixar normas e portar ias e expedir regulamentos sobre assun
tos referentes à assistência técnica; 

I V — par t i c ipar , como membro, da J u n t a De l ibe ra t i va d a Secre ta
r ia da Agr i cu l tura ; 

V — assessorar o Secretário da Ag r i cu l tu ra em assuntos relativos à 
Assistência Técnica Integra l à A g r i c u l t u r a ; 

V I — representar a Coordenador ia junto aos poderes públicos e 
privados. 

Art igo 33 — Aos Diretores Técnicos das Un idades Cent ra i s e R e 
gionais, além das competências conferidas por outros Atos Legais, no exercício 
de suas funções e no âmbito da unidade, compete: 

I — coordenar e d i r i g i r as atividades técnicas e adminis t rat ivas a t r i 
buídas as unidades subordinadas; 

I I — estabelecer, observada a orientação superior, a programação, as 
diretrizes e as prior idades de t raba lho pa ra a un idade ; 

I I I — ba ixar normas e instruções de t raba lho ; 
I V — assistir o Coordenador em assuntos relat ivos à Assistência 

Técnica Integra à Ag r i cu l tu ra . 
Parágrafo único — Aos Diretores Técnicos das Divisões Reg ionais 

Agrícolas compete a i n d a : 
1 — fazer cumpr i r a programação regional de assistência técnica i n 

tegral à Ag r i cu l tu ra ; 
2 — fazer c u m p r i r normas, regulamentos, instruções, adoção de p a 

drões, métodos, sistemas de trabalho relacionados com a fiscalização e c lass i f i ca
ção de insumos, produtos, sub-produtos e resíduos de valor econômico; 

3 — autor izar a concessão de campos de cooperação e de cu l turas f i s 
calizadas, de acordo com o P r o g r a m a Reg iona l do P l a n o Es tadua l de Sementes e 
Mudas; 

4 — apl icar os dispositivos legais vigentes relacionados com a deíesa 
sanitária an ima l e vegetal . 

C A P Í T U L O V 

Das Disposições Gera is 

Ar t i go 34 — O Coordenador deverá ser técnico de reconhecida capa
cidade prof iss ional , com experiência no campo da assistência téjnica à Ag r i cu l tu ra . 

Art igo 35 — Os Centros, a que se refere este Decreto, terão o nível 
hierárquico de departamento técnico. 

Ar t i go 36 — As sedes das Delegacias Agrícolas serão f ixadas por R e -
Êoluç&o do Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Ar t igo 37 — O Secretário d a A g r i c u l t u r a tem competência para desig
nar servidores p a r a o exercício das funções de Direção. Che f i a e Encarregat-ura, 
previstas neste Decreto, pa ra as quais a inda não ex is tam cargos correspondentes, 
mediante proposta do Coordenador d a C A T I . 

Ar t i go 38 — As atribuições do Õrgão Setor ia l dos Órgãos Subsetorlató, 
dos usuários e dos condutores, bem como as competências do dir igente da frota e 
dos dirigentes da subfrota da C A T I , são as estabelecidas no S is tema de A d m i n i s 
tração dos Transportes Internos Motorizado»;. 

Ar t igo 39 — F i c a ex t in ta a Divisão de Inspeção de Produtos A l i m e n 
tícios de Or igem A n i m a l ( D I P A O A ) . 

Parágrafo único — O Coordenador d a C A T I , de acordo com a compe
tência que lhe é confer ida pelo inc iso IV , do art igo 2.°, do Decreto n.° 52,364, de 
19 de janeiro de 1970, providenciará a distribuição do pessoal do D I P A O A pelos 
órgãos da Coordenador ia . 

Ar t i go 40 — Este Decreto entrará em vigor e m 2 de jane i ro de 1975, 
revogados, a pa r t i r de sua vigência, os Decretos n.° 49.166, de 29 de dezembro 
de 1967; n.° 49.253, de 31 de jane i ro de 1968; n. ° 49.218, de 6 de fevereiro de 1968; 
n. ° 49.396, de 27 de março de 1968; n. ° 49.475, de 16 de a b r i l de 1968; n.° 49.552, 
de 2 de ma io de 1968; n. ° 49.759, de 4 de j u n h o de 1968; n. ° 50.314, de 4 de se
tembro de 1968; n.° 50.852, de 18 de novembro de 1968; n.° 50.853, de 18 de n o 
vembro de 1968 e n.° 52.379, de 2 de fevereiro de 1970. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de novembro de 1974 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Rubens de Araújo Dias , Secretário d a Agr i cu l tura 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da D . A . G . 

segue Exposição de Mot ivos 

São Pau lo , de novembro de 1974 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N.° 533|74 

Senhor Governador , 
Tenho a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o Projeto 

de Decreto que reorganiza a Coordenador ia de Assistência Técnica Integra l ( C A T I ) , 
d a Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

O projeto in t roduz u m modelo diferente de organização p a r a as U n i 
dades Centra is d a C A T I , responsáveis pe la orientação e elaboração de normas de 
apoio à rede de assistência técnica à ag r i cu l tu ra . 

Os estudos, realizados por técnicos da Secretar ia d a A g r i c u l t u r a 6 do 
G E R A , levaram em conta a necessidade de dotar a Coordenador ia de u m a confor 
mação admin i s t ra t i va mais a justada às tarefas que desempenham, di ferente, p o r t a n 
to, daquela comum, representada por Departamentos, Divisões. Serviços etc. D a i a 
idéia dos Centros, constituídos apenas por u m Corpo Técnico & por u m suporte a d 
min is t ra t i vo de pequenas dimensões, suficiente, porém, às suas un idades . No Corpo 
Técnico estarão reunidos os especialistas necessários ao desenvolvimento dos t r a b a 
lhos da C A T I . C o m essa conformação, acredita-se que se registrará u m a visívei ele
vação dos níveis de eficácia da assistência técnica à ag r i cu l tu ra . Seguindo essa l i 
n h a de raciocínio, e em complemento à presente proposta, está e m andamento n a 
Assembléia Leg is lat iva , u m Projeto de L e i propondo, em relação à C A T I , a criação 
de vários cargos — bem como a extinção de outros — a ma io r i a de nível u n i v e r s i 
tário, de molde que ela venha a obter os recursos humanos de que necess i ta . 

O novo t ipo de es t rutura pa ra os órgãos centrais da C A T I , apresenta 
u m a série de vantagens. In ic ia lmente destaque-se que as at iv idades da Coordena
dor ia serão efetuadas mui to mais em função dos recursos humanos com que irá 
contar, do que em função de u m organograma composto por inúmeras unidades a d 
min is t ra t i vas . Por outro lado, oferecerá ma ior dinamização aos trabalhos à v is ta da 
estrutura s imp l i f i cada proposta, e da intensificação das atividades por projetos. 

Por f im , os técnicos, seja em grupo, seja ind iv idua lmente , atuarão, com 
exclusividade, em função de projetos definidos segundo as prior idades dos progra
mas da C A T I , o que proporcionará uma m a i o i f lexibi l idade de t raba lho, a l tamente 
desejável aos objetivos a que e la se propõe alcançar. 

O Projeto prevê, também, a criação de Escritórios de Programação R e 
gional e de Delegacias Agrícolas, destinadas a reforçar diretamente as Divisões 
Regionais Agrícolas (D IRAs ) . N a es t rutura a tua l , as D I R A s não contam com ór

gão de apoio técnico a seus programas de assistência a agr icu l tura , nas regiões onde 
a t u a m ; daí a necessidade de ser inst i tuc ional i zado em cada D I R A , u m Escritório de 
Programação Regional , incumbido , pr inc ipa lmente , de adequar e acompanhar a 
programação dessa assistência, ao mesmo tempo que ava l i a os resultados a que a 
D I R A se propõe alcançar. 

Po r outro lado, a es t rutura a tua l , ao nível sub-reg ional , prevê a ex is 
tência de funções de supervisão agrícola, sem organização adequada. P a r a for ta le 
cer a ação das D I R A s , nesse nível, optou-se pela criação das Delegacias Agrícolas, 
que atuarão, cada u m a , junto a u m conjunto de Casas da Ag r i cu l tu ra , e m número 
de. 572, que são as unidades admin is t ra t i vas responsáveis pe la assistência d i r e ta ao 
agr icul tor , d ir ig indo, coordenando e contro lando os trabalhos do pessoal execut ivo; 
em média, cada Deiegacia irá coordenar cerca de 11 Casas da A g r i c u l t u r a . Essas 
Delegacias contarão também, com c necessário apoio admin i s t ra t i vo . 

N a parte referente às unidades de Administração G e r a l , o presente 
Projeto de Decreto, abrange, basicamente, a Divisão de Administração da C A T I , as 
Seções de Administração e os Postos de Sementes das D I R A s . 

A Divisão de Administração t em sua es t rutura amp l i ada p a r a que pos
sa atender, sat is fator iamente, à demanda de serviços da Coordenador ia que, a t u a l 
mente, chega a cerca de 7.3O0 servidores; assim, c r i a três Serviços: de Pessoal, de 
Comunicações Admin i s t ra t i vas e de At iv idades Complementares ; Estabelece a i n d a 
u m agrupamento mais adequado de suas atividades em seções e setores. 

As Seções de Administração das D I R A s são elevadas a nível de Serviço, 
a f i m de que possam melhor atender às necessidades dessas Divisões, que passarão a 
contar , em média, com cerca de 80 unidades admin is t ra t i vas . Nesse Serviço são 
cr iadas seções e setores para as áreas de comunicações adminis t rat ivas , pessoal e 
patrimônio, sendo que a es t rutura de administração aos transportes internos moto 
r izados bem como aqueia de finanças, permanece sem alteração. 

E m relação aos 19 Postos de Sementes, c Projeto de Decreto prevê, p a 
ra cada u m , a criação de u m Setor de Armazém, e de u m Setor de Expediente , p a r a 
dar- lhes apoio admin is t ra t i vo necessário ao exercício de suas atividades. 

Destaque-se a inda que, por este Projete as D I R A s irão executar as 
atividades de crédito e seguro r u r a l , conveniadas, em fins do ano passado, entre a 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , o Banco do B r a s i l e o Banco do Estado de São P a u l o . 

F ina lmente , cumpre esclarecer que o presente Pro jeto de Decreto r e 
presenta, também, a consolidação da Legislação sobre a organização da C A T I — 
t ra tada e m ma is d t dez Decretos — pois essa Coordenador ia , c r i ada em 1967, cons-
t i tu iu-se n u m dos pr.meiros órgãos a ser objeto da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a do 
Serviço Público do Es tado . 

Nesta oportunidade reitero a Vossa Excelência os protestos de est ima 
e consideração. 

Car los Anton io Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador da Re f o rma 
A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 4.950, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.°, da L e i 
n.° 183 de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.°, da L e i n.° 334, 

de 8 de ju lho áe 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usande de suas atribuições legais, 

Decre ta ; 

A i t i g o i . c — De conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i 
n.° 183, de 10 de dezembro de 1973, modif icado peie artigo l.°, da Le i n.° 334, de 
S ae jUihc dc 1974, i i c a absrto n a Secretar ia da Fazenda, ao T r ibuna l de Contas 
do Estado, u m crédito de C r$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros), suplementar à do
tação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
ora a te r to observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: T R I B U N A L D E C O N T A S , D O E S T A D O Código:0Z 

Unidat ie Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S 
D O E S T A D O Código: 01 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 

3 .1 .2 .0 

D E S P E S A S 
C O R R E N T E S 

Despesas de 
Custeio 

M a t e r i a l de 
Consumo 100.000 

100.000 

I O O ' O O O 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Umdar ie Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S 
D O E S T A D O 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S 
C O M U N S A S U B P R O G R A M A S Código 

Código: 01 

00.51.51.99 

Categor ia 

. Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econôimac 

3.0.0.0 

3 .1 .0 .0 

3 .1 .2 .0 

D E S P E S A S 
C O R R E N T E S 

Despesas de 
Custeio 

Matéria! de 
Consumo 100.000 

100.000 

100.000 

J U S T I F I C A T I V A 

A presente suplementação de Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros), v i sa 
dar ao T r i b u n a l de Contas do Estado condições de poder íazer face aos a t end i 
mentos dos encargos inadiáveis com mate r i a l de consumo até o f i m do cor ren
te exercício. 

Ar t igo 2.° — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o art igo 
anterior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento as seguintes dotações; 

VÁ D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O 

Jnidade Orçamentária: T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O 

Código: 03 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

j 
Subeiemento | E lemento 

Subcategor ia 

Económica 

Categor ia 

Econômica 

S . O . 0 . 0 
3.1 .0 .0 
S .1 .3 .0 
3 .1 .3 .2 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

10.000 

90 000 

! 

10.000 

90.000 

100.000 
100.000 


